
20/09/2018 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=48355&id_documento… 11/49

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na rede de
varejo, em âmbito nacional.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos.

3. Preços e Reajustes

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz parte, a
CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no valor facial do produto,
vigentes na data da aquisição;

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstritas à Tabela
indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas.

4. Condições de Pagamento

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte.

5. Disposições Gerais

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT.

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de
cumprimento das bases acordadas entre as partes.

6. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO
faz parte.

 SERVIÇOS DE ENCOMENDAS NACIONAIS

 

OBJETO

 

Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito nacional, abrangendo o
recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao destinatário.

 

São serviços de encomendas contemplados neste instrumento:

 

SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos.

 

SEDEX Hoje: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida no mesmo dia de postagem.
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SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 10 horas do dia útil
seguinte ao da postagem.

 

SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 12 horas do dia útil
seguinte ao da postagem.

 

PAC: serviço não expresso para envio de mercadorias.

 

LOGÍSTICA REVERSA: serviço de retorno de encomenda, mediante autorização de postagem, com possibilidade
de entrega simultânea de outra encomenda no momento da postagem ou da coleta. 

 

São serviços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento:

 

Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da entrega com
data e assinatura do recebedor da encomenda.

 

Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com frequência de coleta
programada em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade operacional.

 

Devolução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto de nota fiscal, ou
documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte do DESTINATÁRIO. Exclusivo para
clientes com contrato.

 

Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central de atendimento dos
CORREIOS.

 

Grandes Formatos (GF): serviço adicional que permite a postagem de encomenda com dimensões superiores aos
padrões convencionais. Exclusivo para clientes com contrato.

 

Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivamente às pessoas indicadas pelo
REMETENTE, podendo haver, para cada encomenda, até três indicações.

 

Pagamento na Entrega: serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, por parte do
DESTINATÁRIO, do valor definido na postagem.

 

Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a encomenda em uma
unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DESTINATÁRIO.

 

Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento a distância, com certificação de data e hora.
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Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTE declara o valor de um objeto postado sob
registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores aos da cobertura da
indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do conteúdo da encomenda.

 

Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão disponíveis no Termo de Condições de
Prestação de Serviços de Encomendas Nacionais no portal dos CORREIOS na internet
(www.correios.com.br/encomendas).

 

Ao contratar os serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de serviços que consiste em um conjunto
de benefícios a serem concedidos aos clientes em função de maior e melhor utilização das soluções disponíveis. O
detalhamento consta no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas no portal dos
CORREIOS na internet (www.correios.com.br/encomendas).

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

 

Disponibilizar à CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e leiautes necessários à utilização das
ferramentas tecnológicas dos CORREIOS.

 

Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo com o serviço contratado.

 

Coletar ou receber as encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo com a viabilidade
operacional.

 

Transportar as encomendas e entregá-las no endereço do destinatário indicado no rótulo de endereçamento, mediante
recibo, a qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz de recebê-la.

 

Devolver as encomendas cuja entrega não tenha sido possível, indicando a causa determinante da impossibilidade.

 

Indenizar a CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega.

 

Conceder à CONTRATANTE os benefícios em função das contrapartidas negociadas.

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

Atender as orientações e procedimentos estabelecidos no Termo de Condições de Prestação de Serviços de
Encomendas Nacionais.
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Cumprir as contrapartidas específicas previstas no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de
Encomendas.

 

Observar as exigências fiscais e tributárias relativas à remessa das encomendas, na forma da legislação vigente.

 

PREÇOS E REAJUSTE

 

Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas tabelas
de preços e eventuais descontos que fizer jus, conforme a categoria do programa de relacionamento definida para
este contrato.

 

VIGÊNCIA DESTE ANEXO

 

O presente ANEXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de serviços com os CORREIOS
até sua exclusão ou a data final de vigência do contrato.

 

 

 

 

Base de dados do DNE - Grandes Usuários (DNE-GU)

 

1. DEFINIÇÕES

 
1.1. O presente Anexo tem por objeto o licenciamento da Base de dados comercial do DNE - Diretório Nacional
de Endereços, pela ECT à CONTRATANTE, de uso não-exclusivo, com a finalidade única de tratamento de
cadastros de endereços e de aplicação das tabelas de preços para encaminhamento de encomendas e respectiva
postagem de todos os objetos postais produzidos pela CONTRATANTE, exclusivamente nos Correios;

 
1.1.1. O provimento da atualização da Base de dados comercial do DNE será concedido unicamente para
a CONTRATANTE que utiliza os elementos de endereçamento exclusivamente; para formação, manutenção e
tratamento de cadastros de endereços, independentemente do tamanho do banco de dados de endereços do cliente, de
arquivos eletrônicos ou bancos de dados dele resultante;

 
1.2. A ECT disponibilizará a Base de dados comercial do DNE no site www.corporativo.correios.com.br. para
download, no prazo de até 15 (quinze)dias úteis a contar da data da assinatura deste instrumento contratual ou após
cada atualização quando aplicável;

 
2. A CONTRATANTE se compromete a:

 

2.1. Utilizar os dados constantes da Base de dados comercial do DNE para, em associação com programas de
computador (softwares) especialmente produzidos, obter os elementos de endereçamento para formação,


